
LEI N!' 1.8tQ ••.DE 05 DE FEVEREIRO DE 1991.
"Concede perpetuidade à sepultura 10.463, Quadra 05 do
Cemitério de Nova Iguaçu .

Autor: Vereador JAMIL DANT AS

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS
. REPRESENTANTES LEGAIS. OECRETA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1!' - Fica concedida perpetuidade à sepultura
10.463, Quadra 05 do Cêmitério de Nova Iguaçl!. onde se
ach~m·iilumados os restos mortais de CYRIACO MARfANO' .

~::':b;:SIL~A. falecido em 16 de janeiro de 1956.
Art. 2!' - A família de CYRIACO MARIANO DA SILVA

fica"! assegurados todos oS diteitos decorrentes da per
petUidade de ql:le trata o artigo anterior.

Art.3!' - Esta Lei entrará em ~igor na data de sua pu-
blicaçao. . .. . . '- .
PREFEITURA MUNICIPA4DE NOVA IGUAÇU.05 DE FE-
VEREIRO DE 1991. . .
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